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Tipo: Emenda Supressiva  

 

1)​  Os artigos 6º, 7º e 8º ficam suprimidos na sua integralidade. 

 

Justificativa:  
A presente emenda promove a supressão dos artigos 6º, 7º e 8º da redação original, 

para reordenar a estrutura do Projeto de Lei Ordinária nº 194/2025, medida que se impõe 

por rigorosa observância à técnica legislativa e resultante de emenda substitutiva anterior. 

 

 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2025. 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 6A17-7564-5B53-A16E

EMENDA SUPRESSIVA Nº 1 AO PLO Nº 194/2025
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